
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Dispõe sobre a publicação da Agenda
de Compromissos Públicos do Prefeito
de São Sebastião”. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - A presente Lei torna obrigatória a publicação da Agenda de Compromissos Públicos do
Prefeito de São Sebastião, em página oficial da Prefeitura Municipal na internet.
 
 
 
          Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se como compromissos públicos os eventos de qualquer
natureza e as reuniões das quais o prefeito participe no exercício do cargo, ainda que realizadas por
meios não presenciais.
 
 
 
          Art. 3º - Para cada compromisso divulgado na Agenda de Compromissos Públicos deverão ser
informados:
 
                    I - descrição dos assuntos a serem tratados;
 
                    II - local, data e horário;
 
                    III – nome do(s) outro(s) participante(s), exceto quando se tratar de eventos públicos,
conferências, solenidades e similares.
 
 
 
          § 1º - Os compromissos públicos previamente agendados deverão ser divulgados na agenda até o
dia anterior à sua ocorrência, preferencialmente até as 18 horas.
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          § 2º - Os compromissos previamente agendados e que não ocorrerem, deverão constar na
agenda com a anotação de cancelamento.
 
          § 3º - Os compromissos realizados sem prévio agendamento e as alterações ocorridas nos
compromissos previamente agendados, inclusive as relativas aos assuntos tratados, deverão ser
registrados na Agenda de Compromissos Públicos em até 02 (dois) dias após a sua realização.
 
 
 
          Art. 4º - Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 30 (trinta) dias da data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
          O artigo 37 da Constituição Federal estampa o princípio da publicidade, aplicável a todos os níveis
de governo. A divulgação da agenda de compromissos do chefe do Poder Executivo municipal é
instrumento de transparência ativa, gestão e prestação de contas.
 
 
 
          O projeto de lei proposto cria mais um mecanismo de controle social, possibilitando que o cidadão
tenha conhecimento das atividades diárias do governante do município.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

6 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Giovani dos Santos
 

"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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